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PARECER 159/2021

Parecer ao Projeto, bem como 

Emendas apresentadas ao Plano 

Plurianual do Município de São 

Roque para o quadriênio 

2022/2025.

O Plano Plurianual é uma das peças 

orçamentárias que contornam e direcionam a Administração Pública no uso 

do dinheiro público.

A Constituição Federal assim a define: 

Art. 165.

§ 2° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, 

de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 

da administração pública federal para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas 

aos programas de duração continuada. 

O Projeto é de iniciativa do Poder Executivo 

abrindo a oportunidade aos membros do Poder Legislativo realizarem as 

emendas necessárias para proporcionar uma melhoria na qualidade de vida 

dos munícipes.
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A competência discricionária consiste na 

margem (relativa) de liberdade conferida pelo ordenamento jurídico ao 

agente público para escolha, dentre as alternativas oferecidas, daquela que

melhor atenda ao interesse público específico, tendo, por conseguinte, 

espaço livre na avaliação do motivo e na eleição do objetivo por juízo de 

conveniência e oportunidade quando a lei assim lhe permita, subordinando-

se, no entanto, à competência, à forma e à finalidade legais.

De Celso Antônio Bandeira de Mello se colhe 

que a discricionariedade administrativa é a mais completa prova de que a 

lei sempre impõe o comportamento ótimo, exigindo que o ato específico 

satisfaça o interesse público, razão pela qual o administrador público tem o 

dever jurídico de praticar não qualquer ato dentre os comportados pela 

regra, mas, única e exclusivamente aquele que atenda com absoluta 

perfeição à finalidade da lei. 1 

Nesse contexto, utilizando-se do seu poder 

discricionário, o agente público pratica as ações de acordo com a sua 

conveniência e oportunidade, podendo escolher as soluções mais 

adequadas.

Quando se trata das peças Orçamentárias, é 

competente para deflagrá-la o Poder Executivo, cabendo ao Legislativo 

apresentar as suas emendas, claro que em consonância com o artigo 166 

da Constituição Federal.   

Art. 166. ...

§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual 

ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 

aprovadas caso:

1 Discricionariedade e Controle Jurisdicional, São Paulo: Malheiros, 1993, pp. 32-33.
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I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

E mais adiante o § 4° do mesmo dispositivo 

assim estabelece:

§ 4° As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.

Entretanto, não se pode confundir a 

possibilidade de apresentar emendas com o engessamento da 

administração e, principalmente quando isso exatamente no pequeno 

espaço existente para que o Executivo escolha entre várias alternativas 

aquela que lhe parece mais apropriada para o atendimento ao bem comum.

Assim, analisando as emendas, foram 

apresentadas ao total 51 (cinquenta e uma) emendas, permanecendo em 

tramitação 46 (quarenta e seis) emendas, pois as emendas 04; 20; 28, 29 

e 34 foram retiradas pelos seus autores.

As emendas, cujo conteúdo seja compatível 

com o Plano Plurianual, estão aptas a prosperar, sendo elas as 46 emendas 

apresentas: 01; 02; 03; 05; 06; 07; 08; 09; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 

17; 18; 19; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 30; 31; 32; 33; 35; 36; 37; 38; 

39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 48; 49; 50 e 51.

Quanto ao Projeto, embora constatado o 

empenho do Executivo em adequar o planejamento dos seus programa e 

ações, melhorando o demonstrativo das metas, reiteramos a sugestão, a 

fim de garantir uma ação planejada e transparente, assegurando assim uma 
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administração responsável e equilibrada, que aprimore a quantificação e 

qualificação dos indicadores e as unidades de medidas próprias que devem 

acompanhar a elaboração das peças orçamentárias, conforme é orientado 

pelas legislações pertinentes (Constituição Federal, Lei Complementar nº 

101/00, Lei nº 4.432/64) e também por comunicados e manuais editados 

pelo próprio TCESP.

Ante o exposto, considerando que a 

iniciativa da propositura é de competência do Poder Executivo que a elabora 

de acordo com as políticas públicas que pretende realizar, indicando as 

metas que pretende alcançar, opino favoravelmente a aprovação do Projeto 

de Lei nº 69-E de 31/05/2021, de autoria do Poder Executivo, e as 

EMENDAS FAVORÁVEIS em questão, no que diz respeito aos aspectos que 

cumprem a esta Assessoria analisar, devidamente ressalvadas as 

observações quanto as metas, os indicadores e as unidades de medidas que 

devem compor as Peças Orçamentárias para uma melhor avaliação de 

eficácia e efetividade dos programas e ações governamentais e também 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sendo assim, o Projeto e as Emendas estão 

em condições de serem deliberados pelo Egrégio Plenário desta Casa de 

Leis.

Por fim, quanto ao projeto da PPA, não 

temos objeções a levantar nesse momento, ficando também a aprovação 

sujeita a critérios de conveniência e oportunidade dos N. Edis.

É o parecer, s.m.j

São Roque, 7 de julho de 2021

VIRGINIA COCCHI WINTER
Assessora Jurídica
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